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ANIMAIS VIVOS E PRODUTOS DO REINO ANIMAL 
Notas 

1. Na presente Secção, qualquer referência a um género particular ou a uma 
espécie particular de animal aplica-se também, salvo disposições em contrário, 
aos animais jovens desse género ou dessa espécie. 

2. Ressalvadas as disposições em contrário, qualquer menção na Nomenclatura a 
produtos “secos ou dessecados” compreende também os produtos desidratados, 
evaporados ou liofilizados. 

 


